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JUSTIFICATIVA DA NÀO PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

A Lei nº 14.133/2021 , dispõe em seu art. 151 , que a não participação de 

empresas, constituídas sob a forma de consórcio, deve ser justificada. 

Dessa forma, para o objeto que se pretende contratar contrataçao de empresa 

especializada em tecnologia da informaçao para fornecimento de licença de uso de 

software de gestao pública municipal no formato Software como Serviço (SaaS), 

destinado ao processamento integrado de dados e informaçoes das diversas áreas 

de atuaçao da Prefeitura Municipal de Caarapó-MS, incluindo Secretarias Municipais 

e demais órgaos da Administração Pública, em razão de não demandar alta 

complexidade técnica, não se mostra viável à Administração a participação de empresas 

consorciadas, não trazendo nenhum prejuízo econômico ou de restrição à competição tal 

vedação. 

Sobre o tema, Marçal Justen Filho assevera: 

No Direito Administrativo, algumas das características do consórcio 

foram afastadas. O ponto fundamental da distinção reside na 

responsabilidade solidária dos consorciados pelos atos praticados, ao 

longo da execução do contrato administrativo. 

Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivados pelo nosso 

Direito. Assim se passa porque, como instrumento de atuação 

empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejados. 

O consórcio poderia retratar uma composição entre eventuais 

interessados: em vez de estabelecerem disputa entre si, 

formalizariam acordo para eliminar a competição. Aliás, a composição 

entre os potenciais interessados para participar de licitação pode 

alcançar a dimensão da criminalidade.2 

1 Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá participar 

de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: ( ... } 
2 Justen Filho, Marçal Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/ 2021 / 

Marçal Justen Filho. - São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021, 292/293 
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Segue ainda o renomado Doutrinador discorrendo sobre o tema relacionando-o 

com a competição no certame: 

Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso 

Direito. Como instrumento de atuação empresarial , o consórcio pode 

conduzir a resultados indesejáveis. A formação de consórcios 

acarreta risco de dominação do mercado, através de pactos de 

eliminação de competição entre os empresários. No campo de 

licitações, a formação de consórcios poderia reduzir o universo da 

disputa, ( ... ) Há hipóteses em que as circunstâncias do mercado e (ou) 

a complexidade do objeto tornam problemática a competição. 

É usual que a Administração Pública apenas autorize a participação 

de empresas em consórcio quando as dimensões e a complexidade 

do objeto ou as circunstâncias concretas exijam a associação entre 

os particulares. São as hipóteses e que apenas umas poucas 

empresas estariam aptas a preencher as condições especiais 

exigidas para licitação.3 

A participação de consórcios mostra-se viável, quando o objeto considerado for 

"de alta complexidade ou vulto", o que não seria o caso do objeto sob exame, conforme a 

definição trazida pela Lei nº 14.133/2021 , vejamos: 

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XXII - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles cujo 

valor estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de 

reais); (Vide Decreto nº 11.871 , de 2023) Vigência 

Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto 

em apreço. Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto 

3 Idem 2, p. 293. 
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econômico, ou seja, o edital não traz em seu termo de referência nenhuma característica 

própria que justificasse a admissão de empresas em consórcio. 

A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e fora dos valores 

preceituados pela legislação como grande vulto, atenta contra o princípio da 

competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a união de 

concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o 

principio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela Administração. 

Acerca do tema, importante consignar o entendimento do Tribunal de Contas da 

União, vejamos: 

26. O art. 33 da Lei de Licitações expressamente atribui à 

Administração a prerrogativa de admitir a participação de consórcios. 

Está, portanto, no âmbito da discricionaridade da Administração. Isto 

porque, ao nosso ver, a formação de consórcio tanto pode se prestar 

a fomentar a concorrência (consórcio de empresas menores que, de 

outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la 

(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si). 

Com os exemplos fornecidos pelo Bacen, vemos que é prática comum 

a não-aceitação de consórcios. (Acórdão 2813/2004 Primeira Câmara 

-TCU) 

Posto isto, a permissão da participação de empresas, constituídas sob a forma 

de consórcio, poderia trazer prejuízos ao ânimo competitivo do certame, bem como na 

busca pela proposta mais vantajosa. 

Lucele~ ;bim 
Chefe de Departamento de E~

1
e Processos Licitatórios 
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contrataçáo de empresa especializada em tecnologia da informaçáo para 

fornecimento de licença de uso de software de gestáo pública municipal no formato 

Software como Serviço (SaaS), destinado ao processamento integrado de dados e 

informaçoes das diversas áreas de atuaçáo da Prefeitura Municipal de Caarapó-MS, 

incluindo Secretarias Municipais e demais órgáos da Administraçáo Pública. 

DATA DA SESSAO PÚBLICA 

Dia 22/06/2026 às 09h (horário de Brasilia - DF)4 

LOCAL: Plataforma BNC Compras -WWW.BNC.ORG.BR 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço Global 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

PREFER~NCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

• No caso de Impedimento da realização do Certame Llcitatôrio naquela data, o mesmo deverá ocorrer no primeiro dia ütJI 

posterior ao fato que ensejou o impedimento da realização do Certame Licitatóno, no mesmo horário. 
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Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 

CAARAPÔ, por meio da Secretaria Municipal de Suprimento e Loglstica, realizará licitação, 

na modalidade PREGÀO, na forma ELETRÔNICA. através do site 

WWW.BNC.ORG.BR,com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, do 

Decreto Municipal nº 025/2024, de 05 de março de 2024 e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em 
tecnologia da informação para fornecimento de licença de uso de software de gestão 
pública municipal no formato Software como Serviço (SaaS), destinado ao processamento 
integrado de dados e informações das diversas áreas de atuação da Prefeitura Municipal 
de Caarapó-MS, incluindo Secretarias Municipais e demais órgãos da Administração 
Pública, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. A licitação será realizada em um único LOTE . 

1.3. O custo estimado da presente contratação consta do subitem 11.1 do Termo de 

Referência 

2. DA PARTICIPAÇÀO NA LICITAÇÀO: 

2.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema "PREGÃO ELETRÔNICO", através do site WWW.BNC.ORG.BR 

e atenderem às condições exigidas neste Edital. 
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2.2. A participação dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico junto ao provedor do sistema e implicará 

na responsabilidade legal do interessado ou seu representante legal, bem como na 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

2.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 

responsabilidade do interessado, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Caarapó, 

promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

na Bolsa Nacional de Compras - BNC e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou desatualização. 

2.5. No momento do Credenciamento junto à plataforma do Sistema da BNC, o (s) 

interessado(s) deverá (ão) preencher os campos corretamente, com o auxílio da equipe do 

BNC, se julgar necessário, a fim de evitar erros que possam prejudicá-lo (s) no certame. 

2.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a desclassificação 

no momento da habilitação. 

2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021 , para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e do Decreto n.0 8.538, de 2015. 

2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial , econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
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agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.8.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si ; 

2.8.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.8.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.8.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.8.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.8.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §...r 

do art. 9° da Lei nº 14.133 de 2021 . 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.2 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.8.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.11. As empresas em Recuperação Judicial e Extrajudicial que obtiveram a sua 
concessão ou a homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial pelo juízo 
competente, deverão ter a respectiva certidão inserida em seu cadastro. 
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2.11 .1 . A apresentação da certidão de concessão de recuperação judicial não 
suprime a obrigação da empresa comprovar todos os requisitos requeridos no certame, 
inclusive econômico-financeiros, pois necessário conferir igual tratamento a todas as 
licitantes. 

3. DA APRESENTAÇÀO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO 

3.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, conforme Anexo Ili, que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII , da Constituição; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3.2.5. não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento 

de contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV do artigo 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021 ; 

3.2.6. que cumpre com o disposto na Lei nº. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção 

de Dados e na Lei nº. 12.846/2013 - Lei Anticorrupção, disseminando a conduta 

delineada neste Código a todos os funcionários, parceiros e prestadores de serviços; e 
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3.2.7. que os empregados desta empresa não possuem ou terão vínculo 

empregatício com a Administração Pública Municipal, não havendo, portanto, qualquer 

solidariedade quanto às obrigações trabalhistas e previdenciárias, devidas aos 

empregados da Contratada, sendo de exclusiva responsabilidade da empresa as 

despesas com remuneração e quaisquer outras de natureza trabalhista, devidas aos 

seus empregados; 

3.2.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

3.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1 º ao 3° do art. 4º. da Lei n. 0 14.133, de 2021 . 

3.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.3 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 , e neste Edital. 

3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

3.8.1. a aplicação do intervalo mf nimo de diferença de valores entre os lances. que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e 



P. M. CAARAPÓ-MS 

y,-•~ *.,., ESTADO DE MA TO GROSSO DO SUL t!J PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÓ 

FOLHA 0412 

3.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.9. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor 

no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço. 

3.1 O. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.8 possuirá caráter sigiloso 

para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.11 . Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo lícitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento de formulário 

específico no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total por item em moeda corrente nacional, em algarismos e 

com no máximo 02(duas) casas decimais após a vírgula; 

4.1.2. Especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante as exigências do 

Termo de Referência do Edital; 

4.1.3. Marca e Modelo, quando for o caso; 

4.1.4. Fabricante, quando for o caso. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4 .3. Quando do preenchimento da proposta de preços inicial na plataforma do 

BNC, o licitante nâo poderá se identificar, quer seja por meio de veiculaçào do nome 
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da empresa ou de seus representantes ou de marca que o identifique. Caso isso 

ocorra, mesmo que percebido posterior à fase de análise de propostas, a licitante 

terá sua proposta desclassificada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não 

correspondam às especificações contidas no Termo de Referência deste Edital serão 

DESCONSIDERADOS. 

4.7. Será desclassificada a proposta que apresentar informações em desconformidade 

com os requisitos estabelecidos no Termo de Referência e preço superior ao valor 

estimado para cada item, caso o licitante não concorde em abaixar. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual , promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.8.1. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, 

o qual será contado a partir da data de sua apresentação. Na contagem do prazo excluir­

se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA M UNICIPAL Ol-, CAARAPÓ 

P. M. CAARAPÔ-MS 

FOLHA 0414 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÀO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÀO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do Lote. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser, no mínimo, R$ 1,00 (um) real. 
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5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, para o LOTE, 

no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11 . Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de DISPUTA 

"ABERTO", no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

5.11 .1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11 .3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11 .4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação aos itens/lotes não exclusivos para a participação de microempresas e 

empresas de pequeno de porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplica-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, constados 

após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo do subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifiquem aquela que primeiro 

poderá apresentar a melhor proposta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.1 9.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no Pais; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
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para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21 . Após a negociação do preço. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

6. DAFASEDEJULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 , legislação correlata e no item 

3.9 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União {https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e 
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6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429. de 

1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.4.1. contiver vícios insanáveis; 

6.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
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elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação; 

6. 7 .1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

6.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

6.1 O. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.11 . Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
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7.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de HABILITAÇÃO, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

7.2. Serão exigidos para fins de habilitação jurídica; fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira os seguintes documentos: 

7.2.1. Habilitação Jurídica 

7 .2.1.1 . Documento Pessoal (cópia) que incluíam o número do RG e CPF do 

sócio/empresário responsável pela empresa e peta assinatura do Contrato/Ata de 

Registro; 

7.2.1 .2. Procuraçáo por Instrumento Público/Particular, quando for o caso. 

7 .2.1.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.2.1.4. Microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.br; 

7 .2.1.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

7 .2.1.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial , agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.0 77, de 18 de março de 2020. 
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7.2.1 .7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

7.2.1.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial , sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

7.2.1.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social , com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 . 

7.2.1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alteraçoes ou da consolidaçáo respectiva. 

7.2.2. Habilitaçáo fiscal, social e trabalhista 

7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

7.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751 , de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

7.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­

Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; (CNDT) 
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7.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

7.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

7 .2.2.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto contratual , deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

7.2.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual. 

7.2.3. Habilitação Econômico-Financeira 

7.2.3.1. Certidào negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação, ou de sociedade simples; 

7.2.3.2. Certidào negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. Caso 

não haja prazo fixado, a validade será de 60 (sessenta) dias corridos; 

7.2.3.2.1.A Administração poderá exigir das empresas em recuperação judicial 

a apresentação de garantias adicionais para a execução do contrato, a fim de 

assegurar o cumprimento das obrigações contratuais. 

7.2.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando: 

7 .2.3.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um); 
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7.2.3.3.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC}, será exigido para fins de habilitação Capital Mf nimo OU Patrimônio 

Liquido Mínimo de 10% (dez por cento} do valor total estimado da parcela 

pertinente. 

7.2.3.3.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

7.2.3.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

7.2.3.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

7.2.3.4. A apresentação do balanço patrimonial dar-se-á da seguinte forma: 

a) Recibo de Entrega de Livro Digital; 

b) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital ; 

c) Balanço e Demonstração do Resultado do Exercfcio (ORE); 

d) Requerimento de Autenticação de Livro Digital; 

e) Termo de Autenticação da Junta Comercial , quando exigível. 

7 .2.3.5. Entende-se para fins deste Edital, sob pena de inabilitação, documentação 

comprobatória referente ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, nos 

casos de: 

7 .2.3.5.1. Tratando-se de empresas obrigadas e/ou optantes por 

Escrituraçáo Contábil Digital - ECO, consoante disposições contidas no Decreto 

Federal nº 6.022/2007, com última regulamentação através da Instrução Normativa 

RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021 e suas alterações, a ECO do último exercício 

social deve ser transmitida ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) até 
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o último dia útil do mês de junho do ano subsequente ao ano-calendário a que se 

refere a escrituração. 

7.2.3.5.2. Tratando-se de empresas nao vinculadas ao "SPED", nos termos 

do art. 1.078 caput e inciso 1. do Código Civil de 2002, o balanço patrimonial deverá 

ser providenciado nos quatro meses subsequentes ao término do exercício social. 

7 .2.3.5.2.1. Assim sendo, exigir-se-á no presente certame a 

apresentaçáo dos balanços patrimoniais referentes aos exercícios 

anteriores, já exigíveis na forma da lei. 

7.2.3.5.2.2. Desta forma, as empresas licitantes deverão apresentar: Termo 

de Abertura (Livro Diário), Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado 

do Exercício (ORE) e Termo de Encerramento (Livro Diário), com assinatura 

do responsável técnico devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade (CRC), em conjunto a um representante legal da empresa, nos 

termos do art. 1.078, do Código Civil - Lei Federal nº 10.406/2002. 

7.2.3.5.3. Em razão da dispensa de escrituração prevista no artigo 1.179, § 2° do 

Código Civil e na Lei Complementar nº 123/2026, ficam dispensadas as 

exigências de balanço patrimonial anual para habilitaçao para a 

microempresa ou empresa de pequeno porte em procedimentos licitatórios, 

desde que optantes do Simples Nacional6• 

7.2.3.6. Em consonância com o teor do disposto na Lei 9.317/1996 e na Lei 

Complementar 123/2006, ficam dispensados os microempreendedores 

individuais a despeito da obrigatoriedade de apresentaçáo de balanço 

patrimonial e demonstrativos contábeis substitutivos, desde que optante do 

Simples Nacional6. 

7.3. Habilitaçáo / Qualificaçáo Técnica 

5 T J-MG - AC: 100002001s2011002 MG, Relator· Sandra Fonseca. Data de Julgamento: 09/02/2021 , Câmaras Cíveis / 
6ª CAMARA CÍVEL, Data de Publicaçao: 12/02/2021 
6 T J-SP • AC: 10023384620178260288 ltuverava, Relator: Aroldo Viotti, Data de Julgamento: 08/05/2023, 11• Câmara 
de Direito Público, Data de Publicação: 08/05/2023 
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7.3.1 . O Credenciamento junto ao Portal do sistema de pregão Eletrônico IMPILICA 
a responsabilidade do licitante e PRESUME sua CAPACIDADE TÉCNICA para 
realização das transações inerentes a este Pregão Eletrônico; 

7.3.2. Será obrigatório comprovante de Qualificação Técnica de serviço prestado 
para o item arrematado; 

7.3.2.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica 
Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 
ter a licitante capacidade para fornecimento/ou serviços com características 
semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto 
desta licitação pelo período mínimo de 02 anos, consecutivos ou não; 

7.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

Pais, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

Pais, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. A habilitação será verificada por meio dos documentos apresentados diretamente no 

site da plataforma da Bolsa Nacional de Compras - BNC. 
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7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. 

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

BNC serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) 

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.11 . A verificação no BNC ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.11 .1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do presente edital 

ou do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7 .13. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
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7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação. 

8. PROVA DE CONCEITOS DOS SISTEMAS OFERTADOS. 

8.1. Definido um vencedor provisório após a fase de lances, o mesmo deverá submeter 

a solução ofertada a uma avaliação de conformidade do objeto ofertado, através de uma 

prova de conceito, visando dar segurança mínima à contratação, conforme preconizado na 

Lei de Licitações. 

8.2. A data, horário e local para realização da prova de conceito será divulgada pelo 

Pregoeiro. 

8.3. A prova de conceito deverá ser realizada em até 1 O (dez) dias úteis após a definição 

da empresa provisoriamente declarada vencedora, por Comissão Especial a ser designada, 

formada por servidores com conhecimento técnico pertinente às áreas a serem avaliadas. 

8.4. A prova de conceito ocorrerá consoante o seguinte rito: 

8.4.1 A demonstração será dividida em duas etapas, priorizando-se o principio da 

celeridade e economicidade. 

8.4.2 Será inicialmente comprovada a existência dos itens de plataforma, tecnologia 

e requisitos tecnológicos do sistema, indicados no item "2. REQUISITOS GERAIS 

OBRIGATÓRIOS DO SISTEMA". 

8.4.3 A demonstração consistirá na leitura, de forma sequencial , pela licitante, em 

voz alta, da funcionalidade a ser demonstrada. 

8.4.4 Em seguida, deve ocorrer execução simulada da funcionalidade (requisito) em 

questão. Durante a demonstração serão utilizados computadores da prefeitura, 

sendo vedados contados com a fábrica de softwares ou pedidos de suspensão para 

correções. 

8.4.5 A Comissão Técnica Avaliadora poderá elaborar questionamentos, que 

deverão ser sanados na ocasião da demonstração, vedada sua suspensão por 

falhas de software ou outras imputáveis à empresa convocada. 
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8.4.6 Após a execução simulada dos itens gerais obrigatórios, será elaborado laudo 

técnico conclusivo indicando o atendimento ou não atendimento de cada requisito, 

individualmente. O não atendimento deverá ser justificado, ainda que brevemente, 

pela Comissão de Avaliação. 

8.4.7 Antes da decisão sobre a classificação/desclassificação da proposta, o laudo 

técnico será compartilhado com as proponentes, que poderão, em quarenta e oito 

horas, expor eventuais considerações. 

8.4.8 O desatendimento (total ou parcial) de qualquer dos itens obrigatórios 

indicados nos itens gerais obrigatórios implicará a desclassificação da proposta. 

8.4.9 A segunda etapa da demonstração consistirá na apresentação das 

especificações do título "3. REQUISITOS DE NEGÓCIO - FUNCIONALIDADES, 

ROTINAS E CARACTERISTICAS DE CADA MÓDULO LICITADO", devendo a 

proponente atender a no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) da quantidade de 

requisitos de cada módulo INDIVIDUALMENTE considerado, mediante execução 

simulada da funcionalidade (requisito) em questão. 

8.4.1 O A Comissão Técnica Avaliadora poderá elaborar questionamentos, que 

deverão ser sanados na ocasião da demonstração, vedada sua suspensão por 

falhas de software ou outras imputáveis à empresa convocada. 

8.4.11 Após a execução simulada dos itens será elaborado laudo técnico conclusivo, 

indicando o atendimento ou não atendimento de cada requisito. O não atendimento 

deverá ser justificado pela Comissão de Avaliação, ainda que brevemente, pela 

Comissão de Avaliação. 

8.4.12 Antes da decisão sobre a classificação/desclassificação da proposta, o laudo 

técnico será compartilhado com as proponentes, que poderão, em quarenta e oito 

horas, expor eventuais considerações. 

8.4.13 O desatendimento de no mínimo 85% do título "3. REQUISITOS DE 

NEGÓCIO" (percentual avaliado individualmente por módulo) implicará a 

desclassificação da proposta. 
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8.4.14 Reprovada a etapa final da amostra/demonstração, será convocada a 

proponente mais bem classificada, se houver, para submeter-se ao mesmo 

procedimento; aprovada a amostra da etapa final , será aberto o envelope contendo 

a documentação de habilitação da empresa declarada provisoriamente vencedora. 

8.4.15 Caberá à Comissão de Avaliação garantir a plena execução de todas as 

atividades relativas à prova de conceito, assegurando ambiente adequado e acesso 

à internet para execução das operações. 

8.4.16 A proponente deverá comparecer munida de pessoal, softwares e 

equipamentos (computadores, projetores e periféricos) necessários à execução da 

prova de conceito. 

8.4.17 As demais empresas proponentes poderão apresentar até dois 

representantes para acompanhar a prova de conceito da empresa vencedora, sendo 

vedadas interrupções ou manifestações técnicas durante a prova de conceito, 

cabendo às demais empresas e seus representantes, se for o caso, apresentar 

manifestação nos termos dos itens 4.7 e 4.12 supra. 

8.4.18 Não será permitida a suspensão da prova de conceito para correção de itens, 

ou solicitação de correção à fábrica de softwares. 

8.4.19 A prova de conceito deve ser realizada em ambiente online, vedado o uso de 

bases localmente hospedadas (local host), ou uso de links ou IPs não acessíveis a 

partir de qualquer computador, tablet ou smartphone. 

8.4.20 A prova de conceito deve ser integralmente executada em computadores e 

link de internet da entidade licitante. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

9.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 
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9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 

(trinta) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou. nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.bnc.org.br. 

10.DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

10.1.2.2. 

10.1.2.3. 
ou 

10.1.2.4. 

10.1.2.5. 
do edital ; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigfvel; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

10.1.6.1. 

10.1.6.2. 

10.1.6.3. 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. 

10.1.8. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n. º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. 

10.2.2. 

10.2.3. 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 
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10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. 

10.3.2. 

10.3.3. 

10.3.4. 

a natureza e a gravidade da infração cometida. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1 , 10.1 .2 e 10.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 
10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, § 5°, da Lei n.º 14.133/2021 . 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
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Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.0 73, de 2022. 

10.1 O. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

10.11 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

1 o .13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11.DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021 , devendo anexar o pedido no site eletrônico 

www.bnc.org.br, até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial (BNC) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 



ESTADO OF: MATO GROSSO DO SUL w PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÓ 

P. M. CAARAPÓ-MS 

FOLHA 0435 

11 .3. A impugnação e o pedido de esclarecimentos SOMENTE serão realizados por 

FORMA ELETRÔNICA, através do seguinte site eletrônico: www.bnc.orq.br. 

11 .3.1. Não serão conhecidos por parte da Administração Pública quaisquer outras 

formas de envio, salvo as descritas no item anterior. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

11 .4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

12. DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília-DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

12.8. A concessão do reajuste de preços será obrigatoriamente condicionada à solicitação 

formal do Contratado, devendo ser apresentada antes da celebração de qualquer Termo 

Aditivo de prorrogação da vigência contratual. 

12.9. A formalização de Termo Aditivo para a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato, realizada sem a prévia solicitação do reajuste por parte do Contratado, e sem 

que haja, no referido aditamento, qualquer ressalva expressa quanto à superveniente 

análise e concessão do reajuste pela Administração, será considerada, para todos os fins 

de direito, como renúncia tácita e preclusão lógica do direito ao reajuste relativo ao perlodo 

vencido. 

12.10. A Administração considerará como ato logicamente incompatfvel com o direito de 

pleitear o reajuste a concordância do Contratado em prorrogar a vigência contratual, 

mantidas as condições e os valores inicialmente pactuados, após transcorrido o período 

anual de concessão do reajuste, se a solicitação formal não tiver sido apresentada 

previamente. 

12.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

12.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.bnc.orq.br. 

12.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.14.1. ANEXO! -TERMO DE REFERÊNCIA 

12.14.1.1. APÊNDICE DO ANEXO 1 - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

12.14.2. ANEXO li - Minuta do Termo de Contrato 

12.14.3. ANEXO Ili - DECLARAÇÃO UNIFICADA 
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12.14.4. ANEXO IV- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

12.14.5. ANEXO V - RELAÇÃO DO LOTE CONFORME SUBITEM 1.1 DO EDITAL 

Caarapó-MS, 02 de junho de 2026. 

Lucel 
Chefe de Departamento de Edi is e Processos Licitatórios 
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ANEXO 1 - Termo de Referência (fls 118 a 223) 

Apêndice do Anexo 1- Estudo Técnico Preliminar (fls 004 a 117) 
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MINUTA DO TERMO DE CONTRA TO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2026 

PREGAO ELETRÔNICO Nº 023/2026 
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OBJETO: contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para 

fornecimento de licença de uso de software de gestao pública municipal no formato 

Software como Serviço (SaaS), destinado ao processamento integrado de dados e 

informaçbes das diversas áreas de atuação da Prefeitura Municipal de Caarapó-MS, 

incluindo Secretarias Municipais e demais órgaos da Administração Pública. 

Pelo presente CONTRA TO, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE CAARAPÓ, 

Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o n. 0 03.155.900/0001-04, com sede 

administrativa localizada na Av. Presidente Vargas nº 465 - centro, nesta cidade de 

Caarapó-MS, representado pelo Sr°. Odirlei Luiz Longo, Secretário e Ordenador de 

despesas da Secretaria Municipal de Governo e Administração, brasileiro, casado, 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e ................................... , pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 

_ _ _____ , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado(a) 

por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

nº 079/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregáo Eletrônico nº 023/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULAS E CONDIÇOES: 
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Pelo presente e na melhor forma de direito, as partes supra nominadas e qualificadas, tem 

entre si , justo e contratado o presente instrumento, de acordo com as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL E AUTORIZAGAO 

1.1. O presente contrato foi firmado em decorrência do Pregao Eletrônico nº 023/2026, 

fundamentado no art. 28 da Lei Federal nº 14.133/2021, e autorizado por meio do 

despacho da Excelentíssima Senhora Prefeita, constante às fls. do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2026. 

1.2. As partes se declaram expressamente sujeitas as normas previstas na Lei de 

Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021 ) 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

2.1 contrataçào de empresa especializada em tecnologia da informaçào para 

fornecimento de licença de uso de software de gestào pública municipal no formato 

Software como Serviço (SaaS), destinado ao processamento integrado de dados e 

informaçoes das diversas áreas de atuaçào da Prefeitura Municipal de Caarapó-MS, 

incluindo Secretarias Municipais e demais órgàos da Administraçao Pública. 

2.2 Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 079/2026, o EDITAL DE LICITAÇÃO, o TERMO DE REFERÊNCIA 

e a PROPOSTA da CONTRATANTE. 

2.3. A prestação dos serviços ora contratados, deverão seguir conforme descrito no Termo 

de Referência. 

2.4. A solução deverá observar integralmente os requisitos funcionais, tecnológicos, de 

segurança, interoperabilidade, disponibilidade, backup, integrações obrigatórias e níveis de 

serviço previstos no Termo de Referência, que integra o presente contrato para todos os 

fins. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
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3.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx,xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxx), conforme 

segue: 

CONTRAT AÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE GESTÀO PÚBLICA 
MUNICIPAL NO FORMATO SOFTWARE COMO SERVIÇO 

01 (SAAS), DESTINADO AO PROCESSAMENTO INTEGRADO DE 
DADOS E INFORMAÇÕES DAS DIVERSAS ÁREAS DE 
ATUAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÓ-MS, 
INCLUINDO SECRETARIAS MUNICIPAIS E DEMAIS ÓRGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

VALOR 
TOTAL 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, conforme 

Termo de Referência. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, sendo que a medição para o pagamento 

observará a composição contratada da solução integrada, incluindo licenças/mês por 

módulo e serviços agregados, conforme previsto no Termo de Referência. 

3.4. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da nota 

fiscal no Departamento de Tesouraria do município, devidamente atestada, juntamente 

com as certidões de regularidade fiscal exigidas, que deverão estar válidas durante toda a 

execução do contrato, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021, a saber: 

3.4.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social -

CND(INSS), mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de 

negativa, de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 

3.4.2. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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3.4.3 A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de 

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 

Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho. 

3.4.4 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS. 

3.5. A falta de um dos documentos dispostos na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações, poderá implicar no não recebimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE ANUAL E REVISÀO DE PREÇOS 

4.1. O preço contratado será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, 

admitindo-se, após esse período, o reajustamento em sentido estrito, nos termos do artigo 

25, § 8°, 1, da Lei Federal nº 14.133/202, ficando eleito como índice o IPCA - fndice Nacional 

de Preços ao Consumidor. 

4.2. O Contratado declara, neste ato, ter pleno conhecimento e aceitar integralmente que o 

direito ao reajuste em sentido estrito (correção monetária por índice) está condicionado à 

apresentação de requerimento formal à Administração Pública, nos termos definidos no 

Edital, não cabendo à Contratante processá-lo de ofício. 

4.3. Para fins de preservação da equação econômico-financeira, o Contratado deverá 

solicitar o reajuste no prazo de 30 dias anterior à data de assinatura do Termo Aditivo de 

prorrogação de vigência. 

4.4. A inércia do Contratado em solicitar o reajuste no prazo legal e contratual , e a 

consequente assinatura do Termo Aditivo para prorrogação do prazo sem a concessão do 

reajuste ou ressalva expressa, implica a renúncia expressa ou preclusão lógica do direito 

ao reajuste do período anterior, vedada qualquer solicitação ou compensação posterior. 

4.5. Quando o preço contratado se tornar inferior aos praticados no mercado, e a contratada 

não puder cumprir com o compromisso inicialmente assumido, poderá 
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mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou a rescisão do 

contrato. 

4.6 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou 

para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea 

"d", do inciso li, do art. 124 da Lei nº. 14.133/21 e alterações, mediante os procedimentos 

legais. 

4.7. A comprovação, para efeitos de revisão de preços, deverá ser feita por meio de 

documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante 

juntada de planilha de custos, alusiva à data da apresentação da proposta e do momento 

do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

4.8. A contratada deverá aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do contratado, 

em função do que dispõe o parágrafo primeiro, do art. 125, da Lei n. 14.133/21 e alterações, 

sob pena das sanções cabíveis. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇAO 

5.1. A vigência é 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, devendo ter sua 

divulgação no sítio eletrônico oficial e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

podendo ser prorrogado, na forma do art. 107, da Lei nº 14.133/2021 . 

CLÁUSULA SEXTA-DA FORMA DE EXECUÇAO DO OBETO 

6.1 . Os serviços deverão ser prestados conforme descrito no TERMO DE REFERÊNCIA. 

6.2. A implantação da solução compreenderá o diagnóstico inicial , parametrização, 

desenvolvimento de scripts de migração, migração da base histórica e corrente, testes, 

validação com os usuários e entrada em produção, observando o cronograma previsto no 

Termo de Referência, com prazo total máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

emissão da ordem de serviço. 

6.2.1. A migração deverá contemplar integralmente os dados do sistema legado, 

inclusive exercícios anteriores, sem perda de informações, preservando integridade , 

consistência, rastreabilidade e histórico dos registros. 
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6.2.2. A implantação somente será considerada concluída após a validação formal pela 

fiscalização do contrato. 

6.3. Durante toda a vigência contratual, a Contratada deverá assegurar a disponibilidade 

operacional da solução em ambiente 100% web, com protocolo HTTPS, disponibilidade 

mínima de 99,9% de uptime anual, backup automático diário com retenção na forma do 

Termo de Referência e suporte técnico conforme SLA definido no Anexo 1. 

6.4. A Contratada deverá prestar, sem ônus adicional: 

a) 40 horas de treinamento inicial na fase de implantação; 

b) 8 horas mensais de treinamento de atualização; 

c) 20 horas mensais de consultoria funcional; 

d) 300 horas/ano de atendimento presencial em Caarapó-MS, com disponibilização de 2 

técnicos fixos, quando solicitado formalmente; 

e) suporte remoto ilimitado em regime 24x7, conforme níveis de criticidade e tempos 

máximos de resposta e solução definidos no Termo de Referência. 

6.5. A prestação de treinamento, consultoria e suporte não poderá interromper a 

disponibilidade dos módulos contratados durante a implantação, migração, estabilização e 

uso regular da solução. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

7.1. Prestar os serviços contratados, com estrita observância às regras constantes no 

TERMO DE REFERÊNCIA, no contrato administrativo, na proposta de preços e nos demais 

documentos que instruam o processo administrativo, bem como: 

a) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em 

função da execução do objeto, tomando as devidas providências para correção; 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando­

se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE; 

e) Dispor de quadro de pessoal, equipamentos e estrutura tecnológica suficientes para 

garantir a execução do objeto; 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
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e) Assumir a responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, civis, acidentários e tributários, decorrentes da execução do presente 

CONTRATO, sendo que a inadimplência da CONTRATADA com referência a esses 

encargos não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto do presente contrato, sob pena de rescisão contratual , 

sem prejuízo das demais sanções; 

f) Refazer, reparar, corrigir, remover às suas expensas, conforme determinação do 

gestor, o objeto do CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. As providências 

necessárias serão determinadas pelo representante do CONTRATANTE ao 

preposto indicado pela CONTRATADA; 

g) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para 

a contratante; 

h) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 

prepostos e/ou contratados. bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 

relacionadas com o cumprimento do presente contrato; 

i) Não transferir em hipótese alguma o objeto do instrumento contratual a ser firmado 

para terceiros, ficando vedada a subcontratação, sob pena de rescisão do contrato; 

j) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

8.1. Caberá à CONTRATANTE supervisionar a execução da prestação do objeto, 

promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e 

qualitativos, bem como: 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto. fixando prazo para a sua correção; 
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b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

e) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa na sua proposta; 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 

execução do objeto; 

f) Efetuar o pagamento devido, desde que cumpridas todas as formalidades e 

exigências do contrato; 

g) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 

previstas neste Termo; 

h) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 

instrumento; 

i) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 

adquiridos; 

j) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento; 

k) Fiscalizar através de um servidor de seu quadro de funcionários a execução e entrega 

dos serviços, objeto deste contrato. 

CLÁUSULA NONA - OOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 

9.1. As despesas decorrentes do presente contrato, correrão a conta da dotação 
orçamentária abaixo discriminada e para o exercício futuro correrão por conta da 
dotação que a substituir. 

Prefeitura Municipal de Caarapó 03.001 .04.122.03.2076.3.3.90.40 
1.500.0000 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇAO 
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10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas neste, das normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

10.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10.4. O (s) fiscal (is) do contrato acompanhará(ão) a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

10.5. Fica designado como fiscais do presente contrato conforme dispõe o art. 117 da Lei 

Federal 14.133/21 

Administração Municipal: 

Jhonatan Viturino da Silva 
Denys José Barbosa 

9952817-1 
9952351/1, 

Titular 
Suplente 

SECIIITMlfMIUNDO 

Secr. Mun. De Governo e Administração 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAGOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

11 .1. Consoante dispõe o art. 155, da Lei nº 14.133/2021 , o contratado será 

responsabilizado administrativamente sempre que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado 

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11 .2. A contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes penalidades à 

contratada (156, da lei n. 14.133/21 ): 

11.2.1 . Advertência. nas hipóteses de prestação de serviços em desconformidade com 

as especificações do memorial descritivo, de execução irregular ou extemporânea do ato 

de entrega, que não resulte em prejuízo para a execução do contrato: 

11.2.2. Multa compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor correspondente à parte 

não cumprida do Contrato por ocorrência, até o limite de 9% (nove por cento), em caso 

de inexecução parcial do CONTRATO; 

11 .2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo contratual, 

pelo não cumprimento parcial do ajuste, e multa compensatória de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da prestação, pelo não cumprimento total do ajuste; 

11 .2.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Caarapó/MS, no caso das 

infrações discriminadas alíneas "b", "c" e "d", do subitem 11.1: 

11 .2.5. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar, no caso das infrações 

discriminadas alíneas "e", "f', "g". e "h", do sub item 11.1; 

11 .3. As sanções descritas nos subitens 11 .2.1., 11 .2.2. e 11 .2.4. e 11 .2.5. poderão ser 

aplicadas cumulativamente com as previstas nos subitens 11 .2.2. e 11.2.3. 

11.4. A aplicação das sanções retro, consoante dispõe o § 9°, do art. 156, da Lei nº 

14.133/2021 , não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública Municipal. 

11.5. Da aplicação das penalidades previstas nos subitens acima, cabe recurso, no prazo 

de 03 (três) dias úteis. 

11 .6. Após decisão definitiva aplicada a penalidade de multa, o Município de Caarapó/MS 

poderá descontar o valor correspondente dos pagamentos eventualmente devidos a 

contratada e/ou cobrar judicialmente os valores ou a diferença verificada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -RESCISAO 
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12.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá, garantida a prévia defesa, ensejar 

a rescisão contratual , caso a contratada incorra em alguma das hipóteses previstas na Lei 

n. 14.133/21 , com possibilidade de aplicação simultânea das penalidades previstas no item 

11 deste contrato. 

12.2. A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei n. 14.133/21 e suas alterações, 

não dará á contratada direito à indenização a qualquer título, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial. 

12.3. A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial por parte da contratante, a retenção dos créditos decorrente deste contrato, 

limitado ao valor dos prejulzos causados, além das sanções previstas neste ajuste até a 

completa indenização dos danos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇAO DO EXTRATO 

14.1. Como condição de eficácia e para fins de publicidade, o presente contrato será 

publicado, em extrato, assim como mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial, nos termos do art. 175, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021 . 

14.2. O presente contrato, assim como seus eventuais aditamentos serão disponibilizados 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no prazo de 10 (dez) dias úteis, a 

contar da assinatura, dado que, nos termos do art. 94, caput, e inciso li, a referida 

disponibilização é condição de eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO SIGILO E DA PROTEGAO DE DADOS 

15.1. As partes se comprometem a cumprir as exigências legais de tratamento de dados 

pessoais, nos moldes estipulados na Lei n. 13. 709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Caarapó/MS, Estado de Mato Grosso do Sul, para 

dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, sendo este competente para a 

propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual , com a 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Caarapó-MS, .... de ...................... de 2026. 

Assinatura Pelo CONTRATANTE: 

ODIRLEI LUIZ LONGO 
Secretário Municipal de Governo e Administração 

Portaria nº 052/2026 

Assinatura Pela CONTRATADA: 

(Nome) (ASSINATURA) 

Empresa................................................ CNPJ nº ................................. . 

Nome do Representante legal: ............................................................................... . 

CPF nº ........................... Assinatura: ....................................................................... . 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2026 

PREGÀO ELETRÔNICO Nº 023/2026 

FOLHA 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

ANEXO Ili - MODELO DE DECLARACAO UNIFICADA (PESSOA JURÍDICA) 

0451 

A Empresa _ ______ _ _______ ___ , inscrita no CNPJ nº 

_ _________ , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_____________ , portador (a) da Carteira de Identidade nº ___ _ 

expedida pela SSP/ __ e de CPF nº ___ __ DECLARA, para fins do disposto 

no Pregão Eletrônico em epígrafe, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas 

da Lei, que esta empresa: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII , da Constituição; 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição 

Federal; 

d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

e) não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento 

de contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV do artigo 156 da Lei nº 

14.133, de 2021 ; 
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f) Que cumpre com o disposto na Lei nº. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção 

de Dados e na Lei nº. 12.846/2013 - Lei Anticorrupção, disseminando a conduta delineada 

neste Código a todos os funcionários, parceiros e prestadores de serviços; e 

g) Que os empregados desta empresa não possuem ou terão vínculo 

empregaticio com a Administração Pública Municipal, não havendo, portanto, qualquer 

solidariedade quanto às obrigações trabalhistas e previdenciárias, devidas aos 

empregados da Contratada, sendo de exclusiva responsabilidade da empresa as 

despesas com remuneração e quaisquer outras de natureza trabalhista, devidas aos seus 

empregados; 

h) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021 (somente para os casos de cooperativa). 

i) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos§§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.0 14.133, de 2021 . 

(somente para fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa). 

j) se compromete, caso seja vencedora do certame, a realizar, PROVA DE 

CONCEITO, visando apresentação e avaliação técnica do software, conforme exigência 

do item 2 constante no Termo de Referência, sob pena de desclassificação. 

k) Cumprirá com o disposto no inc. XVI do art. 92, da Lei nº 14.133, de 2021. 

1) que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

m) Dados do responsável pela assinatura do contrato: 

- Nome: ____________ _ 

- RG: --------------
- CPF: ___________ _ 

- Nacionalidade: - ---------
- Estado Civil: _ _______ __ _ 

- Profissão: --- ---------
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- Endereço: _______ _ ____ nº _____ , Bairro, __ ; 

- Cidade e CEP - ---- -----
- Telefone: --------
- E-mail: ------- --

Por ser verdade, 

Firma-se o presente. 

de de 

0453 

- - - - - ------ ---

Assinatura do(a) representante da Empresa 

Nome: -------------- --
CP F nº ------ --
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PRECO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2026 
PREGÀO ELETRÔNICO N.0 023/2026 

P. M. CAARAPÓ-MS 

FOLHA 0454 

OBJETO: contrataçáo de empresa especializada em tecnologia da informaçào para 
fornecimento de licença de uso de software de gestao pública municipal no 
formato Software como Serviço (SaaS), destinado ao processamento integrado de 
dados e informaçoes das diversas áreas de atuaçào da Prefeitura Municipal de 
Caarapó-MS, incluindo Secretarias Municipais e demais órgàos da Administraçào 
Pública, conforme especificados no Anexo 1- Termo de Referência, parte integrante do 
presente Edital. 

FORMA DE ADJUDICAÇAO: MENOR PREÇO GLOBAL 
(Dados a constar na proposta, preenchimento pelo proponente) 
Empresa: ........................................... .............................................................................. . 
N. do CNPJ: .................................................................................................................... . 
Endereço: ....................................................................................................................... .. 
Nome para Contato: ...................................................................................................... . 
Fone/celular: ( .... ) ........................................................................................................... .. 
E-mail: ................ .. ............................ .... ...................... .......... ....................... ..................... . 
Banco: ......................................... Agência: ................. Conta: ..................................... . 
Validade da Proposta: 60 dias (no mínimo) 
Prazo de entrega: conforme edital e TR 

Declaro que nos preços propostos, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de 
obra, fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam 
recair sobre a prestação de serviços do objeto da presente licitação. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas 
no Edital do PREGÀO ELETRÔNICO N.0 023/2026 retro mencionado, bem como 
verificamos todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância 
nas informações e/ou documentos que dela fazem parte. 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de 
qualquer forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou 
omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização 
integral do seu objeto. 

DA PROPOSTA: 
1.1 Apresentamos nossa proposta para contrataçáo de empresa especializada em 
tecnologia da informaçào para fornecimento de licença de uso de software de 
gestào pública municipal no formato Software como Serviço (SaaS), destinado ao 
processamento integrado de dados e informaçoes das diversas áreas de atuaçào 
da Prefeitura Municipal de Caarapó-MS, incluindo Secretarias Municipais e demais 
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órgáos da Administraçao Pública, conforme especificados no Anexo 1 - Termo de 
Referência/Es ecifica ões do ob·eto, arte inte rante do resente Edital: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO. QTD. VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

1 

Informar valor GLOBAL por extenso em R$ 0,00 '-------------' 

(Local) (Data) .............. .................. ..... , ... de ............... de ....... . 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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CEP: 79940-000 • Caarapó MS 

ANEXO V 
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PR GAO ELETRÔ ~~6 

Processo Administrativo: 79/2026 

RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO - LOTE 

Item Quant. Unid. Especificação Preço unit. Máximo Tot. Preço Máximo 

Lote: 1 

12,000 MÊS FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE 
GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL NO FORMATO SOFTWARE 

94.518,8100 1.134.225,72 

COMO SERVIÇO (SAAS), DESTINADO AO PROCESSAMENTO 
INTEGRADO DE DADOS E INFORMAÇÕES DAS DIVERSAS 
ÁREAS DE ATUAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAARAPÓ-MS, INCLUINDO SECRETARIAS MUNICIPAIS E 
FUNDOS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA -
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE 
GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL NO FORMATO SOFTWARE 
COMO SERVIÇO (SAAS), DESTINADO AO PROCESSAMENTO 
INTEGRADO DE DADOS E INFORMAÇÕES DAS DIVERSAS 
ÁREAS DE ATUAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAARAPÓ-MS, INCLUINDO SECRETARIAS MUNICIPAIS E 
FUNDOS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 

2 1,000 UNI SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS E 95.268.1080 95.268, 11 
TREINAMENTO PARA PREFEITURA E FUNDOS - SERVIÇO DE 
IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS E TREINAMENTO 
PARA PREFEITURA E FUNDOS 

3 12,000 MESES SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DE SISTEMA E BANCO DE 3.245.0000 38.940.00 
DADOS - DATACENTER - SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DE 
SISTEMA E BANCO DE DADOS - DATACENTER 

4 300,000 HORAS SUPORTE TECNICO IN LOCO - SUPORTE TECNICO IN LOCO 198,4050 59.521.50 

1 Total M áximo do Lote: j 1.327.955.331 

1 {Valores exeressos em Reais R$~ li Total Máximo Geral: 1 1.327 955,331 
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